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LEI No- 12.086, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre os militares da Polícia Militar
do Distrito Federal e do Corpo de Bombei-
ros Militar do Distrito Federal; altera as Leis
nos 6.450, de 14 de outubro de 1977, 7.289,
de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de
junho de 1986, 8.255, de 20 de novembro de
1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; re-
voga as Leis nos 6.302, de 15 de dezembro
de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979,
7.491, de 13 de junho de 1986, 7.687, de 13
de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de ou-
tubro de 1989, 8.204, de 8 de julho de 1991,
8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de
29 de maio de 1995, e 9.237, de 22 de de-
zembro de 1995; revoga dispositivos das
Leis nos 7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713,
de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15
de julho de 2005; e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei estabelece os critérios e as condições que
asseguram aos policiais militares da ativa da Polícia Militar do Dis-
trito Federal e aos Bombeiros Militares da ativa do Corpo de Bom-
beiros Militar do Distrito Federal e o acesso à hierarquia das Cor-
porações, mediante promoções, de forma seletiva, gradual e sucessiva,
com base nos efetivos fixados para os Quadros que os integram.

TÍTULO I
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2o O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal é de
18.673 (dezoito mil e seiscentos e setenta e três) policiais militares
distribuídos em Quadros, conforme disposto no Anexo I.

Parágrafo único. Não serão considerados no limite do efetivo
fixado no caput:

I - os policiais militares da reserva remunerada designados
para o serviço ativo;

II - os policiais militares da reserva remunerada e os re-
formados, sujeitos à prestação de serviço por tempo certo, em caráter
transitório e mediante aceitação voluntária;

III - os Aspirantes-a-Oficial PM;

IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira policial militar; e

V - os policiais militares agregados e excedentes.

Art. 3o A distribuição do pessoal ativo da Polícia Militar do
Distrito Federal no Quadro de Organização da Corporação, respei-
tados os quantitativos estabelecidos nesta Lei, será feita em ato do
Comandante-Geral.

Art. 4o As atividades desenvolvidas pelos integrantes dos
Quadros da Polícia Militar do Distrito Federal serão especificadas em
ato do Governador do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DAS PROMOÇÕES

Art. 5o Promoção é ato administrativo e tem como finalidade
básica a ascensão seletiva aos postos e graduações superiores, com
base nos interstícios de cada grau hierárquico, conforme disposto no
Anexo I.

§ 1o Interstício é o tempo mínimo que cada policial militar
deverá cumprir no posto ou graduação.

§ 2o Cumpridas as demais exigências estabelecidas para a
promoção, o interstício poderá ser reduzido em até 50% (cinquenta por
cento), sempre que houver vagas não preenchidas por esta condição.

§ 3o A redução de interstício prevista no § 2o será efetivada
mediante ato:

I - do Governador do Distrito Federal, por proposta do Co-
mandante-Geral, para as promoções de Oficiais; e

II - do Comandante-Geral, por proposta do titular do órgão
de gestão de pessoal, para as promoções de Praças.

Art. 6o No âmbito da Polícia Militar do Distrito Federal, as
promoções ocorrem pelos seguintes critérios:

I - antiguidade;

II - merecimento;

III - ato de bravura; e

IV - post mortem.

Art. 7o Promoção por antiguidade é aquela que se baseia na
precedência hierárquica de um policial militar sobre os demais de
igual grau hierárquico, dentro do mesmo Quadro, Especialidade, Qua-
lificação ou Grupamento.

Art. 8o Promoção por merecimento é aquela que se baseia:

I - na ordem de classificação obtida ao final dos cursos
iniciais de cada Quadro; e

II - no conjunto de atributos e qualidades que distingue e
realça o valor do Oficial entre seus pares, avaliado no decurso da
Carreira e no desempenho de cargos, funções, missões e comissões
exercidas, em particular no posto que ocupe ao ser cogitado para a
promoção.

Art. 9o A promoção por ato de bravura é aquela que resulta
de ato não comum de coragem e audácia, que, ultrapassando os
limites normais do cumprimento do dever, representa feito heróico
indispensável ou relevante às operações policiais militares ou à so-
ciedade, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo positivo deles
emanado.

§ 1o A promoção de que trata este artigo, decretada por
intermédio de ato específico do Governador do Distrito Federal, dis-
pensa as exigências para a promoção por outros critérios estabe-
lecidos nesta Lei.

§ 2o Os atos de bravura que poderão ensejar a promoção de que
trata o caput serão analisados pelas competentes comissões de pro-
moção, com base em processo administrativo autuado para este fim.

§ 3o A solicitação de promoção por ato de bravura poderá ser
feita pelo interessado, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da data
do fato.

§ 4o Será proporcionado ao policial militar promovido por
ato de bravura a oportunidade de satisfazer as condições exigidas para
o acesso obtido.

§ 5o No caso de não cumprimento das condições de que trata
o § 4o, será facultado ao policial militar continuar no serviço ativo, no
grau hierárquico que atingiu, até a transferência para a inatividade
com os benefícios que a lei lhe assegurar.

Art. 10. Promoção post mortem é aquela que visa a ex-
pressar o reconhecimento ao policial militar morto no cumprimento
do dever ou em consequência disto, ou a reconhecer direito que lhe
cabia, não efetivado por motivo de óbito.

§ 1o A promoção de que trata o caput será realizada quando
o policial militar falecer em uma das seguintes situações:

I - em ação de manutenção e preservação da ordem pública,
ou em ato ou consequência de atividade militar;
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